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RESOLUÇÃO Nº 126 DE 03 DE ABRIL DE 2025
Altera o caput do artigo 1º da Resolução 13/2021, inclui parágrafos e dá outras providências. 
O POVO DO MUNICÍPIO DE COMENDADOR LEVY GASPARIAN, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Resolução:
           Art. 1º - O caput do artigo 1º da Resolução nº 113, de 20 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 1º – Fica instituída, no âmbito da Câmara Municipal de Comendador Levy Gasparian-RJ (CMCLG), verba indenizatória do exercício parlamentar, ora denominada Cota para o Exercício da Atividade Parlamentar Municipal – CEAPM, destinada exclusivamente ao custeio das despesas relacionadas ao exercício do mandato parlamentar, no valor máximo de R$ 3.000,00 (três mil reais) mensais.  
           Art. 2º -  Ficam inclusos os parágrafos 3º e 4º ao artigo 1º da Resolução nº 113, de 20 de dezembro de 2021, quais sejam:

              § 1º…

              § 2º…

              § 3º -  Portaria da Presidência da Mesa Diretora, a ser publicada mensalmente, considerando a previsão orçamentária e a disponibilidade financeira, determinará o valor da CEAPM para o mês subsequente.


   § 4º - Portaria da Presidência da Mesa Diretora atualizará,  anualmente, a cada dia 1º de maio, o valor máximo fixado para a CEAPM pela presente Resolução, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial – OPCA-e, ou por índice que venha a substituí-lo.
             Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sérgio Nepomuceno de Souza

Presidente
